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pR,rrnuRÂ mm$nTlilinrn,nn^ro
DECRf,TO I\.. l5,ti!021
DE 13 DE DEZEMBRO DE 202I.

"Disúe rohre a desaproprioção, por lhilklarte públtcd,
t t to at rplioçio do Mercado da llha, imóvel sitüodo no
Povrxttlo llhq e ú oürat providência{. .

O PRErEITO MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHA, Esr.do de Sergipc, nou*.d":Y: atribuições legais e de Tge- T, o a.po"t" no ert. S., iJ"i- xXV e Art. 182,gTi1f: lg!:Tlyq, g tgoyb!,T led€rar,va d; Brasii. co;Lúo"âi, o a,trgo rs, ioci,o,\f oa Ler uÍganrcâ Munrcipal de ltabaiadnha/sE e, tendo €Ír ü§a DecÍeto MuÍricipal;" É3t2021,de 0l de dezembro de 202 t,

DECRETA:

Arú. l. - Ficâ desa_proOnado por_urüdade públicq para ser iídeÍüzado pelovalor de R-l 20.322,2j (üDte mil- rezeílos e ünte e dois reais i ünte e três ceotavos). o imóvelsituâdo Da kaça DÍ Jose Alves da silvei.a. Vn, povoado Uh4 ú_,jpi. a" i"t -i*a, Estado desergrpe, úedindo uma áÍeâ de 50,06mr. trmirandcse 
" 

*";;;;;;;-ügumre maneira: AoNoíe coÍD o Mercádo de Cames: ao Srrl com V"faAú efü a.-iãiri. ã ür" *rn a haçá Dr.Jose Alves dâ SilveiÍa e; ao Oese ccn Valdelic€ Alves dos Simlos.

Art 2.. O imóvel desapÍopriado s€Íi ulilizado para ampli@o do Mercado deCames localiado no povoado [ha, no povo;o ürquern, uuoi"ipio á" flüãrrrf,"
Arú. 3. - É de trat [E"a- uÍgenIe a desapÍopÍiaçào especifica neí€ Decreto, paraefeiro de imedáâ emissâo de possê, peto pod_'a"*p..p,#,r-,'* ffi,ããüIrg"o,".
AÉ. 4" - As dêsDesas com execuçâo do píesente Decreto corr€Íão por conta deverba constarte no orçamenro prosrâtra do rra*uiio a"'idl"i:aniúrüà""" Municipal deObras. Transpones e Serviços pribliõs.

ArL S" - EsÍe DêcÍeto entra em ügoÍ nâ dalâ de zua publica6o.

Aí. ó" _ RevogÀn_se as disposições €[r cortnirio.

|] DE DEZEMBROSâB|NETE 
rx) pRDFf,TTO MUNTCTPAL DE TTABATANTNHÁ./SE, f,M

DANILO ÁL
Prefeito

YÁLHO

&. Flqi@ PEx(.o, d, , rÁú _CdD - l$.ioiú/sE 
. 
cEP a9ASq,O cNpl/ÀiF t' t i.Oq. t st^mt$ .d.n:àü!Êg\Là.hoh .a L
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?Rf,FEITURA MI]NICTPAL DE TTASAIANiINHÁ/ SE
SECRITARI lll.,Nlctp^L Df EDUCAçÃO

PORTARIA NE 5042021
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2O2I

"Esrabelse o colenúirio e as ,rorrrús paru,rrotrlc\lQ, conlrriação de
t úrrículoharurrhula e/oa tru$Íerência de
alunos nas Nolos públicas do Sirlz,',a
Muücipal de Ensino, paru o ano da 2022, eü ouns providêncios".

O PRDFEITO e o SECRETÁIUO DE EDUCAçÂO do Municipio deItabaianinh4 Íro uso de suas atribuiçôes legais e,

._- " 9OIISIDIMNDO que a matrícul4 cortEÍmaçâo de matrícula/remarricula erransrerencta. z§stm como as devidas enfurmações. constiluem_§e em fatores essenctatspara o bom funcionamento das unidades escolaÍes e . á"."rr.i"iriia'a* **
lTffi 'trJ,:ffi ,Tm,:**,ffi .*"ffi #t,;ffi;*ffJrJ
todos;

^r-.*:o-lt--^^al1!- 
que é, ponanro. uÍn momento em que as cscolas que

orcrecem enEe as dtversas tuÍmas de EdEâção Infantil e/ou as de Ensino Fundarnental
à Educasáo de Jovens e Adulios, devern reÍ; rn,*-o ae cuiúo e;;*r*t *" qr"tudo açonteça a cortsnto:

, CONSIDERANDO que a espe.ialização do máximo possivel de escolas em

:[,::,Try!T.:-t Educâ{âg Bá:jca possiuiritane avu"ço. iá[.Àr"s ãlualoaa"
-1:T9 p" vez que a eqüpe direriva e o corpo docente atuarâo c.m foco mars
Tl:"nlaoo Dos ilsp€ctos especificos desres ciclos das çscolas em quesÍlo (ciclo dealfabetzação - Jardim I ao 2. ano; ciclo de consolia-çao do Ensino Fil"r";;;;;
tniciais - do 3. aos io anos; e ciclo do Ensino Fundarnenrai Anã, fi" irlàã'i" _. s"anos);

-_--, 
aOnqa*NDO_ ainda que e$a especializasão do máximo Dossivel das

:::::^:T -::,:: 
especificos.. possibitirarão methores atrcrnativas de torações deproresslores que deseJem trabslhar em mais de um fumo numa mesma escola e emtumas semelhantes (Ex: pré I pela manhã e pre ll à tarde; ou 3i _ã *ã rnãf, 

" 
l" aIâroe. ou outra turma êntre as oferhdas rul mesrna escola), peÍmitindo maloridentificação dos professores com suas respectivrs turmas, enfi€ntam€nto de desafios

::,:":. f:piÍy: dos docentes. fortalecimenro do prur";"."nt 
'p"a[,is,." 

d.Escora e oo§ prolessores. Íesulhndo. cons€quentemente. eÍn mrio, 
_qrralidade

ed.ucacional e satisfação do profrssional e das fa.if i^ 
"r"oiria^, "rrã, "],"r'io, 

*raorefôÍçâdos aiÍda mals:

/\U

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TTABÂIAIYINHA/ SE
SECRf,TARI^ }íUNICTPAL Df, EDUCAÇAO

CONSIDERANDO oue a Côordenaçâo pedagógica e os tecnicos pe<fagógiçosda_Secrctada Municipalde Educação que aruam por modalidade de ensino poderâo estarmars presentes Ías escolas, diaftç da divisÀo poi crclos e especihcla"à"., ía-"ntin".naoos entravcs e auxiliando nas intervenções e. t".po 
""a" 

u"r'au;;ábll, 
-' --

_-___- 
CON|DEYIDTO que o alinhamento de escolas poÍ ciclos de aprenúzagemproporcronaÍá posstbilidades de melhoÍes plangamento e 

"*o,aao ã' fo,.aaocontinuada. dos docentes com proíissionais ae ráiOaaes 
" 

.*p"ri-e-Ji", ã,of huro,onde a sociahzação das mesmas foralecerá a p,ád"" 
"do;n; ;;';;;;L 

"qrp",gestoÍas tras intervenções neceslárias;

^---,- 
CONSIDERA!_DO qu" as presentes medidas trarão maior identidade dasescolas com as comurudades ao seu redoq urn" 

"", 
qr" u p."i"àn"i"ãl.ãi i"rx g",

confirmaçâo de matricuh/ÍematÍicula *'a* a."l,a" ó. ü*'."1". 
"-^._ia"a"dos etdereços de residência dos alurlc"d*ü;;1"";r;"'d;ff"r1:'ot com as respeslit"s escolas' salvo exceçô€s

RESOLVEM:

ArL I'. Estabelecer as noÍmas e oÍientaçôes gerais complementaÍes para a matÍíçul4confirmasào de matricuta e trarrsfeÉ*-]1'd.s ;ils -J;';;;;: ffiffi 
" 
*p"dc Ensino Fundamenkr bem como. para- a marricura_ Í€maúicura e transfeÉncra dos

ÊHâf 
'"ffi 

ir",ff 
^1ffi 

H##TJ,ffi l.;**il:"J"",,,tr*t[*,
;m* "u 

nâo. de forma parciar ou inregrat. *"f;; ãi;p";-;;'inão r aest

ArL 2'. Estabeleccr o cálendário para maficula, coúrma{ão de matricul4 rematriculae transfeéncia dos alunos das escolas do Sistema Múicipal de Ensino, conformeúrposto no Anexo u deíâ porwia, até.m de toraçao aã ilGsi;il ã'À_", o"apoto.

ArL 3". Esla porta.ia entra
disposições em contrário

GABTNDTE DO PR.EFEMO MIINICIP.AL DE ITABAIANINUÁ. ESTATru D,ESERGIPE. EV IJ DE DEZEMBRO DI2O2I-

em ügor na data de sua publicação, revogadas as

ALTEMÂR JOSÉ DOS SANTOS
Secretído de Educ!çio de Edücaçao

DANILO ALTES DE CARY
Prefeito Municiprt
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l. t.

2.

2.t.

PRf,FEITURA MT]XICIPAL Df, ITABAI^NINRA./ SE
SECRETARI^ MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I
ORIENTAÇÔES CERAIS COMPLEMENTARES PARA MATRiCULA.

coNFTRMAÇÃo DE MATRÍcuLA,rREMÁrnicur_e r rn q.NsiÊRENôre
DAS ESCOLAS DO SISTEMÂ MUMCIPAL DE ENSINO DE ITABÂIANINHA,

FM2022

SOBRE A ORGÂN|.T}\ÇÃO D,A REDE PÚBLICA DE ENSINO

A matricula públicá da Educaçáo Àásica do lllunicípio de Itabaianinha e ateÍrdida
pelas redes municrpal e estadual de ensino.

l.l.l. A Rede Municipal etende a toda matrlcula publica de Educa§.:lo Infantil,
do Ensino Fuodamental I (EF-l - do l" aos 5. anos) e do Ensino
Frmdarnental II (EF-ll - do ó. aos 9p ano§), além de toda a matricula
prÍblica de Educasão do Jovens e Adullos relativas ao Ensino
FtÍdamental (EIA-EF) e d€ Educasâo EsDêçial _ AEE (Atendimenro
Educacronal Especializado).

1.1.2. A Rcde Estadual alende toda a matrícula do Ensino Médio.

SOBR"E O R"EORDENAMENTO DA MATÚCTII,A

O (re) direcionamento de matriculas para o ano letivo de 2022 entre as escolas
da zona rural e urbana ocoÍÍccá nos termos do disposo nesta portaÍia.

Paágrafo Único: Frise-se que a Secretaria Municipal de Educação, ern parceria

:9m .oulras- 
S-TÍetarias e óÍgãos públicos, esú dessnvolvendo a Campontra de

Matricula 2022 e realizando a Busca Âtiva de almos de 4 a 17 anos que estilo
fola da escol4 em todo o município. A ação objetiv4 principolminte, ver
garantido o direito univeÍsal de apÍendeÍ <te cíanps c adàlçscentes, além de
ampliar o número de alunoo em todas as escolas da rede, brscando eütar, c.m
isso, a multisseriação e novos redirecionamentos firtuÍos.

SOBRE A RENOVAÇÃO DÂ MATRiCUL{ E MATÚCUII\ NOVÂ

Â rerpvasão automática da matricula do cstudarte da Educação Infantil,
Ensino Fundamental c Educaçâo de Jovens e Adultos matricuhdó no ano de
2021 em Unidade Escolar Municipol seá rcalizada pÍesêncialmente na mesma
Unidade Escolar e se dará no Wnoú Él2f2l a lgll2Dl, do ano em curso,
conforme çalendtio estabelecido no Anexo II desta poÍtaÍi4 DEVENDGSE
ATENTAR PARÁ O ENDEREÇO INFORMÁDO, visando ar€nder à
PREFERENCIA da matÍicula p6ra alunos residentes o mais póximo possivel da
escol4 a depend€r da disponibilidade de vagas, bern co-o ôbs"."a. o
(Íe)direcionamento de maúícula Wa 2021, quando houver, e as exceções
pacr4stas_

J.

3.1.

n
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3.2.

PRESf,ITURA MUNICIPÀL Df, ITABATANINÍfA/ SE

SE(T"ETARIA MUÍtICIPAL Df, f, DUCAÇÃO

Em câsos de alunos que informem dÊmandar transporte, obsewar o
endeÍeço em questão e veÍificar s€ lüá alguma outra escola mais próxima de süa

Íesi&ncà e que te.ha vagas dispnniveis paÍa o/a ano/série pretendido/a- Em
s€ndo positivo, CONSULTAR AOS PAIS OU ALUNOS (se maior de idade)
sobre a possibilidade da traosferência e, em rndo acatada, eÍrâminhar a
maÍicula para a escola ade4uada, avisando à dneção da referida uddade de
ensino. diminuindo, assim, demandas desneçcsqárias por üanspoÍte escolar.

A maMcula resültante do (rc) direcionamento escolaÍ para 2022 se dará no
rrríú l3ll2l2l a l1l2l2l, conforme câlendário estabelecido no Anexo ll
desta, PoÍtaria. Qualquer matricula efetivada que não atenda ao aqui disposto,
SERA REDIRECIONADA pela própria Direção da escota, voluntaÍiamente ou
de forma assistida pela Secretaria de Educação, para a unidade de ensino mais
póxima da residência do aluro e qrr possua vagi, tomando-s€ todas as medidas
aqui previstas para ÍegulaÍizar a situasão, ficando estabelecido que estas medidas
devern ocorrer mmo praxe a qualquer teÍnpo, eÍn todo o allo letivo.

Anterior à erapa descÍita no item anleÍioÍ, a Diroção da escola originrária
deve entr"aÍ em crnlato com os pais ou responsáveis legais, individualment€ ou
coletivamente, quaÍlo a matdcula do6 alunos de escllas que passarão pelo
pÍocesso de redireciommento escolar para 2022, conforme as determinações
aqú estabelccidâs, conforme Anexo II-

S€ní gamntida a renovaÉo da matriçula no mesmo tumo em que o
estudantc se malÍiculou no ano letivo de 2021, desde que haja a serie/ano
subsêquent€ na prógra Unidade Escolar e quantidades de vagas súcientes, a
menos que o mesmo (ou ÍepÍEsentafte lggal - caso menor de 18 anos ou atingido
por outas caracterizador.s de incamcidade iuÍídica) maDifeste, expressamente,
interess€ em mudar de tumo, Íicando essê desejo, poré4 condicionado à
existência de vaga no tumo pÍetôndido_

A rcnovação de matrícula do es.tudante em débito de documentação junto á
Secretaria da Unidade Escolar onde está matriculado, ainda referente ao ano
letivo de 202 l, fica condicionada à quitação d4s) pendência(s) junto â mesma,
úo devendo a Escola renova, a maricula até qu€ a pendência seja sa&rda e! se
for necessário, que se aciorc o Conselho TutelaÍ ou outros órgãos competentes
para auxiliar a esc4la ru coosecução de tais ój€tivos, gârãrürdo o djÍeito ao
ac€s.so escolar do alulrc em quesülo.

Os pais (ou Íespomáveis legais) dos estudantes menores de l8 anos deverão
madfestar, cooforme os prdzos estabçleçiôs no ANEXO Il desta poíaria, a
intenÉo de manter seu filho (ou criança./jovem sob sua responsabilidadÊ legal)
na mesma Unidade Escolar em que foi matÍiculado para o ano letiyo de 202t,
renovando sua matricula na secretaria da rcspectiva escol4 OBSERVANDO-SE
AS EXICÊNChS TRÂZIDAS PELOS ITENS ANTERIORES E A ORDEM
CRONOLÓGICA DE SoLICTTA@ES DE (RE)MATRÍCULA
APRESENTADAS JT NTO À SeCnftmre ESCOLAR, saivo exceções.

3.3.

3.7.

3.4.

3.5.

3.6.
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PREFEITURÁ MUNrcPAL DE ITABÁÍANTNHA./ SE

Sf,CRETÁ.RTA UNICIPAL Df, f,DUCAÇAO
3.E. A Íenovação da malricula s€ní efetivada aperas na Secretaria Escolar,

medisnte assinatura de documento especlfico para tal, ou do próprio estudantÉ
(se maior de 18 anos) ou dos pois (ou responsÁvel legal) do estudante menor de
l8 anos. Em n:fo s€ pírcedendo desta maneir4 Dos pÍazos eslabelecidos no
ANEXO II desta PoÍtaÍi4 a Unidade EscolaÍ €nlendêá tal omissão como
desinteresse na reno\asão, não procedendo à maúicula pela qual tiúa
preferência, abrindo, ern sequência, a vaga para outros ioteressados.

3.9. O pÍoc€sso de Busca Atirra €scolaÍ intqlaÍá a Campsnha de Marricula 2022,
inclusive com apoio da Plaraforma Busca Ativa - Uniçef, I Frtir do dia
2ololl22. As matÍiculas novas, resultantes desta Campanh4 s€rão efetivadas
concomitantemgnt€ ris ações da mesma5 em conformidade com a legislação
educâcional vigente e seguindo os cÍiteÍios de proximidade residàrciascola
aqui regulados.

3.f0. Buscando fonalec€r aos Focedimentos & MatÍicu/.a 2022, o/iêntra-se à escolas
que:

3.10.1-AÉs finalizado o processo de matricula, confome ANEXO ll da presente
PoÍtaria" a escola deverá fazer a busca aliva dos alunos que nâo renovaram suas
malÍiculas nem pediram transfeÉncia para ouÍra escola" no sentido de identificar
as razões e de forma proativa envidar esforços pala a reins€rção dos alunos no
Sistema Fiucacional, no peÍiodo de 20101,22 a2llol122.

3. t0.2. Finalizado o procssso de busca ativa dos alunos rta situaçâo descÍita no item
8Íterior até (2llOlDO22), a Escola deverá encaminhar Íelaório para o
DepaÍtamento Administrativo e de Gestilo EscolaÍ da Secretaria Municipal de
Elucação, a titulo de coúecimento, alem de alimentaÍ a Plataforma do Busca
Ativa Escolar-UNICEF, listando a situação final de cada um dos alunos
buscados, especificando, indiúdualmente- as razões alegadas pa.a a não
Í€rpvaçâo ou traosfeÍÉrci4 as poüdências tomadas pera reinseri-los m Rede
Escolar Municipal ou as razões para não ter tido sr6so nçste intento.

3.10-3. Sobre renovação de matrícula e malÍicula nova

3. 10.3.1. Todo esnldante (ou seus rep.es€ntantss legais) que des€jar (em) Íenovar
a malriçula ou aqueqs) quê estive(em) fazeodo matricula rcva, deverá (ilo)
apresentar compÍovante de residência atualizado, com data mínima de dezembro
de 2021, em s€u prôprio nome (tratando-se de maioÍ de I 8 anos ou em nome de
um de seus pais ou Íesporsiveis tegais, possibilitando à Unidade Escolar
alualizaÍ os dados cadasúais do mesmo, bem çomo definir se a Escola escolhida
é a mais póxima de sua residência, como determina as legrslaçõcs federal e
muicipal, salvo exc€çies. ATENÇAO: em caso de residrr ern imóvel locado,
apensar ao compíovante de Íesidência o contrato de aluguel).

3.10.3.2, Em havendo Escolâ mais gôxima da residência do FEtÊrderte à
matrícul4 apos confirmar a disporibilidade de vaga para a(o) sft{ano)
pÍsúcndida(o)juÍto à diíeção dessa outra cscola em quesao, úomaÍdo por base o
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i.4

PR.f,f'f,ITUXA MUNICIPÀL DE ITABATAi.]NHA/ SE
SECR"ETARIA MUNICIPAL DE f,DUCAçÃO

referido comprovaÍte de residência apresentado, a Direção, NO CASO DE
ALUNOS OUE JA ESTAVAM MATRICULADOS NA ESCOLA. NO ANQ
LETM DE 2021. deye CONSULTA
so LA OU IR
PARÁ AOTIELÂ MÂIS PRÓXIMA DE SUA RESIDÊNbIA NóS IC'lnOS AESIA

Portaria- Em optando pela mudança para a escrla mais próxima de sua
residência a Direção deve encaminM-lo à Escola adequad4 qual sei4 aquela
mais pÍóxima da ÍEsidência do aluno, na zona úbarra- Para aluíos da zona mral
onde haja escolas qrc ofercça.m a serie ou o ano adequado para a criança ou o
adol€scente, poÍém, é imperativo conscientizan ess€s pais de alunos e alunos
quanto à nec€ssidade de estarmos diÍeciomndo-os para essas unidades
educacionais rurais, principalmenúe com vistas ao que determina a legislação
naçional sobre o caso, sâlvo exc€ções previstas nesta Portaria.

3.10.3.3. Em casos, poÍÉÍn, dc mis ou resoonsáveis com dois ou mais filhos
matriculados m Rede MuniciIBl de Ensino em turmas de Educacâo lnântil dou
Ensino Fundamental I. as escolas devem PRIORZAR as maÍiculas dessas
crianças e/ou desses jovens numa mesrna unidade educacionâI. desde que
ofeÍeça as turmas pret€ididas e disponha de vagas, sendo esta üna das poucas
exc€ções possíveis para a desconsiderasão do criterio dg proximidade entre o
erdercço da Íesidência e o endereço da escol4 previsto em toda a extensão desta
Poíaria. Assim, as escolas que se enquadrem nesta previsâo devem
desconsiderar a ordem pÍeferencial de matríçulas preyista no item 5 e seus
subitens e buscar matricular os irmãos numa mesma unidade educâcional, se
assim os pais desejarem e houver disponibilidade de vagas.

SOBRE A TRANSFERÊNCh DE ESTUDANTf,S

A transGrência do estrdanre matriculado no aoo de 2021 em Unidade EscolaÍ da
Rede Municipal *Íá Í(álizzda. prcferencialmente de modo preserrial, na
Secrçtaria da Unidade Escolar, podendo ocorÍer em qualquer tempo.

A transferência/rediÍecionamenlo do eshdaítc que íver conclüdo o ano,/seric
mráímo ofenado na Unidade de Ensino deve ocarrer conforme distosto abaixo:

4.2.1- A escola deverá comrmicar de foÍma individual ou coletiva aos
Íesponsáveis pelos aluips a serem redirecionados, dispondo sobre as escolas que
ateÍderão a nova matrícula, já oÍientando às famílias a dirigirem-se à escola
receptora paÍa efetuar a matrícula do ano em culso. Frisa-se que esse contato
acanteçâ até o dia 17ll2J202l.

4.2.2 DeveÍâ ser encaminhada declaração ou tsa$ferência do estúarte, pela
equipe gestora escolar, para a nova Escola da Rede Muticipal, em consoDâncra
com o pêi/Íesponsáyel e o disposto nesta Portaria;

4.2.3 - Oriente-re ooe itir e comuoicrdo oficirl entre ar eouioeg diretives
de rpb$ a! e.cobr €ovolvid$ tre3te Droctrso. Ío período.rterior à

DE

,1.

4.2.

0
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PR"EFEITIJNA MUNICIPAL Df, ITABAIANINHr/ Sf,
SECRETARIÂ MUNICIPAL Df, EDUCAÇÃO

rerovrclo dr m.trÍcul& otimizando a organização e controle dâ oferta da
matricula.

s. §oBRE A Df,FrNrÇÃO D ESCOr_A

5. |. Os alunos que cursarão os anovs€ries do Ensino Fuodamental ou Educasão
lnfantil, em 2022, nâo oferecidos na pópú esc{la" serão remanejados para
outrq considerando sempre a pnoximidade entle a Íssidência do aluno e a
Unidade Escolar, confoÍme previsões deste item.

5.1- l. O disposto íos itens 4.l. e 4.2. obseÍvarâ com maior especificidade aioda
e cuidado. a questii,o da descontinuidade de anc/serie em escolas da zona rural,
devendo os Dretotrs/Professores, Respons.áveis das mesmas preparar€m a
listagem e as respectivas traruferêrrcias des.ses alunos de sua Unidadi Escolar e
encamiúaÍ todos para a Unidade Escolar Rural mais pÍóxima que ofereça o/a
aodsêrie que repÍesênte a conúnuidade dos estudos dos aluúos. Tàl medida visa"
além de atendeÍ às legislações fed€Íal e municipal, que determinam que os
alunos devam estudar o mais póximo possível de suas residências, uma
tentativa de evitar a desativação de mais escolas na zona nrral do municipio,
uma vez que os seus alunos Ém migrado para a zona urbana, tornalúo inüável o
Ârncionamento de mütas escotas do câmpo. Alem disto, a disponibilidade do
tÍansporte para a escola destinatíria precisa ser igualmente obs€rvada neste
momento_

5.2. Os remanejamentos acima descritos dovem seÍ, portanto, combinados
pÍÊviamente ertre seus diÍúoÍEypÍofessores responsáveiJ de mariÍa que cada
Unidade EscolaÍ úeúa a pÍevisão dos alunos qu€ iá recebeÍ de outra escola.

5,3. A matríçula inicial para a Educado lnfarúil atendeiii, pÍioritâriamcnte, as
idades de 4 e 5 aÍoq comiderando sernpre a proximidade da residêÍrcia do aluno,
obsewando-se, porenr, o disposto no item Z.l. desia poÍtaÍia_

5.4. A maMcula de 0 (zeÍo) a 3 (Íês) anos s€Íâ condicionada à existência de
vagas, considerando sempre a proximidarle da rcsidência do aluno e ordem
cronológica de procura pela matricula, devendo a unidade educaciornl organizar
um c{dastro de Íesêrvas.

5.5. As matriculas de Creche, Educação Infantil e demais etapas ou
modalidades que niio puderem ser atendidas conforme as orientações aqui
descritas deverão ser encaminhadas, pela equipe gestom escolar, ao
Depaíamento Adminishaúvo e de Gesiio Escolar, acompanhadas das deüdas
jrstificativas para qlE esta adote as posteÍiorcs medidas n€c.€ssária Vale
informar que, esta oÍie açâo s.í deve seÍ tomada, depois de sanadas todas as
opções apresentadas nesta norma, que trata sobre o tema.

5-6. A escola devení ter uma atenção espocial no esclarecimento aos peis
sobre a matricula- pÍincipalmente com relação aos alüoos que sêrão
remanejados. E muiao importrtrtc que aodor o. prir te lhtrn acolüidos e
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PN.EFOITURÂ MUNIC]IAL Df, ITABAIA}'INHA/ SE
Sf,CRf,TARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

tcnhrE lurr dúvid8 !.!.dr!. Cada €scola deveni garêntir o s€u calendário de
comunicâção com os pais para que estes sejam beÍn orientados sobre a matricula
e que eles possam compreender a impoíÂncia e gaúos pedagógicos para os
atmos conseguidos atraves das determinações aqui estabelecidas-

5.6. L No tocante a alunos que residem ern localidad€s URBANAS que oferecem
escolas com as séries ou os anos adequados para a sua sequência escolar mas
estilo matÍiculados em outsÍls unidades edrcacionais URBANAS da Rede
Municipal que ofeÍscem ls mesmas poesibilidades, üsândo tomaÍ o mometrto o
m€nos conflituoso possivel, fica garantido aoc alunos e pais de alunos, APÔS
CONSULTA DA ESCOLA AOS MESMOS, o diÍeiro dc escolherem seguir na
escola onde eslâo matriçulados ou pêdirem tansfeÍência para aquela mais
pÍóima de sua residêÍrcia-

5.6.2. Em casos de alunos residentes em zora rural e cuja comunidade seJa
atendida por escola local ou fóxima con ofeÍta de tuÍma de ano,/sêrie adequada
ao caso concreto do aluno, a;rnas em casos exuaoÍdinários eles podÊrão ma er
stus matriculas em escolas da cidade, assunindo os pais ou Íesponúveis,
irrclusive, a responsabilidade pÊlo iaÍspoÍt€ escolar da crianç4 caso o município
não tellha Íota com destino à cidade, no cáso espocifico, mcdiaÍte autorização da
Secretaria de Educáçâo e assinatura de Termo de Responsabilidade pelo
transpone aÉ à escola e de volte pqra casa As exceções pora os casos aqui
pÍeústos são:

5.6.2.1. o aluno úor idade escolü pora crlrsu Érie./ano da Educâsâo tnfantil ou
Ensino Fundamental I e m pois comprovadamente trabalhern na cidad€ e não
disponham de pessoa responúvel e de sua confiança na sua comunidade paÍa
cuidar das crianças m sua ausência" tendo, portanto, a necessidade de leváJos
consigo;

5.6.2.2. o Fi ou a mãe, com quem o filho estaÍia em casa, pÍrcisaÍ estaÍ
frequentando a cidade rotirciramente, por questões de rabalho ou de saúde e
igualmente úo disponham de pessoa responúvel e de sua confiança na sua
comunidade para cuidaÍ das crianças, na sua ausência, tendo, portanto, a igual
nccessidade dê leváJos coísigo;

5-ó.2.3 algum oúro cas,o plenamente justificível de impossibilidades
comprovadas, que seja submetido à Secretaria de Educação e esta entenda
plausivel, mediarÍe emissão dc autorizaçâo esçrita.

5.7. A poÍtir do quadro de matÍicüla do aN &. 2021, temo6 a seguinte
PREVISAO de atedimerÍo nas escolas rurais, por Regrooais:

REGIÃO 1

í7.1 Prof6sor AltôriD Ayr6 (J.rdiD) - PREVISÃO drs turDrr do
Mrtertrrl ao 5" ttro do EF-I:
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PRf,FETTURA MUN'ICIPAL Df, MABAIANíINIIA/ SE

SDCR.ETAN.IA MUNTCIPAL DE EDUCACÂO
5.7.1.1. 02 (duas)üJrma dç matemal It
5.7. 1.2. 02 (duas) tuma de Pré l;

5.7.1.3. 02 (dues) tuÍmas de PÍé Il;

5.7. I .4. 02 (duas) turma de I " ano,

5.7.1.5. 02 (duas) tuÍnas de f ano:

5.7.1.6. 02 (duas) htrmas de 3'ano;

5.7.1.7. 02 (duas) tuImas de 4'ano;

5.7.1.8. 02 (duas) trllma de Y ano;

OBSERVAÇÃO: Os almos residentes nas localidades aboixo GÍlto prioridade
na (Íe) matricula nas tuÍmas desta escol4 coDfoÍme a disponibilidade de vagas:

a) JaÍdim e a4iacencias;

b) Cantiúo e adjacêrciasl

c) Salgâdo e adjacências;

d) Campestre e adjaérrcias.

5.72 J6é Prblo N.lcim€rto Cortl - PRDVISÃO dr3 turm.! do 6'ro! 9p
rtro3 do f,F-II e turDr! de EJA-E[:

EF.II

5.7.2.1 02 (duas) tuÍmas de 6' ano;

5.7.2.2 03 (três) tuÍmas dc 7 ano:

5.'r.2.3 03 (tÍ'es) tÍmÀs de 8" ano:

5.7.2.4 02 (duas) turmas de 9' ano;

EJA-EF

5.7-2.5 TuÍmas de E A-EF, cujas d€finiçôes se darâo após as matriculas,
computadas aüé di^ 2ll0l, püa a a[^álise da possibitidade dos
anoVseries rrem ou não ofeíadas, no hmrc notumo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes nas localidades abaixo terâo prioridade nâ
(Íe) matÍicula nas tuÍmas desta escola- conformc a disponibilidade de vagas:

a) Jardim e adjacências;

ü



DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO DE ITABAIANINHA

Conforme regulamentação municipal

Segunda-feira, 13 de dezembro de 2021 Ano III | Edição nº 1338 Página 12 de 42

Município de Itabaianinha – Estado de Sergipe
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PRf,FEITURA iIUIIÍICI?AL DE ITA-BAÍANINHA/ SE

SECRETA"RIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÀO
b) Cantiúo e adjaoêrcias;

c) Salgado e adjacências;

d) Campeste e adjscârci.s.

e) Patioba e adjacêrrcias;

f) lagoa da Mata e adjacêrrcias;

g) Munbaça e adiacêrrcia§;

h) Alto do Taque e adjacênci8s;

i) tágoa Daotas c adjaoências;

j) MorÍts AlegÍ€ e adjacências.

5.73 Joto Bcnjemim de Oliveire - PREYI§ÃO dr! turmr! do 3o ro! $ rDo!
do EF-I:

5.7.3.1 0l (una) tuÍÍna de 3" ano;

5.7.3.2 0l (uma) turma de 4" ano;

5.7.3.3 02 (duas) turma de 5" ano,

EJA-f,F

5.7.3.4 Tumas de EIA-EF, cujas definições se darão após as pré-matriculas,
computadas 8te dia 2ll01, pora a aúlise da possibilidade dos
anoíseries serçm ou não ofeíades, m tuülo da tarde dou ÍtotuÍto.

OBSERVAÇÃO: Os alunos .csidedcs ms localidades abaixo terâo pÍioÍidade na
(Íe) maúicula Das tuÍmas desta escolq conforme a disponibilidade dÊ vagas:

a) Patioba e adjacênciÀs;

b) Lagoa ds Mata e adjacências;

c) Mumbaça e adjacârcias;

d) Alio do Tanque e adjaoências;

e) tagoa Dantas e adjaoêocias;

f) Monte Alegre e adjacêrrcias.

í7./Í Rrimurdo Vi(irr B.rÍúo (I{gor lhlt !) - pRf,VISÂO dr! türmrs
do MsteÍDrl II ro 3" rtro do f,F-I:
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PRf,FEITURA MUNICIPAL DE TTABAIANINEA/ SE
SECR"ETARJA MU rcTPAL DE EDUCAÇÂO

5.7.4.1 0l (uma) tuÍrns de l. anoi

5.7.4.2 0l (uma) turna de 2: ano;

5.7.4.3 0l (uma) turmr de Maemal tl;

5.7.4.4 0l (uma) tuÍna de H I;

5.7.4.5 0l (uma) tuÍrlla d€ h lI;

E.IA.Etr

5.7.4.6 Turmas de E A-EF, cujas &nniçôes se daÍão apos as pÍe-matrículas,
computadâs afe dia, para a 2ll01 análise da possibili<,âde dos
anoVrries serçm ou úo ofeíadas, no tumo da tarde e/ou notumo.

OBSERVAÇÃO: Os alunos Íesidentes nas localidadcs abaixo terão prioridade m
(Íe) matrícula nas tunÍrÀs desta escola" conforme s disponibilidade de vagas:

a) Lagoa Dantas e adjacêocias:

b) Patioba e s4iaoêircias,

c) l"agoa da Mata e adjacências;

d) Mumbaça e adjaéncias;

€) Aho do Tstque e adjaoências;

f) Monte Alege e adja€êÍpias

I'EGIÃO 2

5.75 Jo.quin Silvcin Vihrov. (Dbpcr§) - pLEvtsÃO ú! turn ! de 6o
ro 90 .tro! e torDts de EJÂ-f,F:

EF.tr

5.7.5.1 04 (quato) tuínas de 60 ano;

5.7.5.2 03 (três) tünnÀ! de Z ano:

5.7.5.3 04 (quÂtro) tuÍmas de 89 ano: /)
575.4 04 (quatÍo) hrÍnas dc 9e ano: /, ,

EIA.f,T

5.7.5-5 0l (uma) turma l. eraF (E A -t. FASE)

11
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lÀg
PRf,Ff,ITUIA MU rcIIAL DE ITABT.IAiIINIIA./ Sf,

SECRDTARiA MIINICIPAL DE f,DUCAÇÃO
5.7.5.ó 0l (uma) tuÍIn8 l. erapo (EJA -? FASE)

OBS'ERVAÇÃO: Os aluos r€sid€ntes na! locâlidades abaixo terão prioridade na
(Íe) matrícul8 nÀs tuÍmas desta escolq conforme a disponibilidade de vagas:

a) Dispeosa e adjacêrci&§;

b) Diamante e adjeêrrcias;

c) CaldeiÍão e adjacênci8s;

d) Borda da Mata e adjâsências;

e) Tabela e adjacências.

5.7.6 Terczr Feneir. dc Brito lhtrú.. (IrirDür.) - PREVISÃO dr' turmr3
do Mrtertrrl Il ro 5o eno do EF-I:

5.7.6.1 0l (uma) tunna dc MarenEl II:

5.7.ó.2 0l (uma) turrna de PÍé I,

5.7.6.2 02 (drus) turmas de Pré tt;

5.7.6.3 02 (duas) tuÍmas de l. ano;

5.7.6.4 02 (duas) tuÍmâs de 2" ano;

5.7.6.5 O2(duas) tuÍmas de 3" ano;

5-7.ó.6 03 (tÍês) tumas de 4. ano;

5.7.6.7 03 (t'es) tuÍmas de f âDo:

FJÂ-f,F

5.7.6.7 0l (uma) tuma (EIA t. FASE)

OBSERVAÇÃO: Os alups residentes nas localidades abaixo terão prioridade m
(re) matricula nas turmâs desta escol4 conforme a disponibilidade de vagas:

a) Dispensa e adjaéÍrcias;

b) Diamante e adjrcências;

c) CaldeiÍão e adjacêmias;

d) Borda da Mâta e sdjacêrEiss;

e) Tabela e adjacürcias;

12
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l^lla
PRETf,ITURA MIINICI?AI Df, ITAEA "NINHA/ SE

SECRETAXJÁ iíUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0 Barro Preto, Pati, Santa Rit4 Cartinho, p€|riquito e adjaércias.

í7.7 JorquiE C6,r (S.É) - PnEVISÃO dr! türmr! do Mrtcrlrl I ro 9p
üo do f,F-II!

5.7.7.1 - Ol (uma) tuÍma de ft I,

5.7.7.2 - Ol (uma) tuÍm& de pre II;

5.7.7.3 -Ol (uma) hÍrna de l. ano;

5 .7 .7 .4 - Ol (uma) tuÍma d€ 2. arlo;

5 .7 .7 .5 - Ol (uma) tuÍma de 3. ano

5.?.7.6 - Ol (uma) runllr de 4. ano;

5.7.7.7 - Ol (una) hrÍma dc 5" ano;

5.7.7.8 - 0l (üna) rullla de ó. ano;

5.7.7 -9 - Ol (uma) tuÍma de Z ano;

5.7.7.10 - 0l (uma) ruma de I arc;

5.'1.?.ll - 01 (uma) turlta d€ 9e ano

EJA-EF

5.7.7.12 Ol (uDa) tuÍDa (EIA t. FASE)

OBSERVAçÃO Os aluios rcsidentes Ílas localidsdes ab6ixo terão prioridade na
(Íe) nBtÍícula ,as tunas de$a escolq conforme a disponiblidade devagas:

a) Sapé e adjacêrcias;

b) ArÍuda e adjacêrci&§:

c) CiÉ Branco e adjaérrcias:

d) Campo do Retiro e adjacências.

í7.& (»á! B.tbtr Filào (Irrvclrao) - PREVISÃO ür turDr! do
Mttcrnd c do 3' ro f, ü6 do EF-I:

5.7.8. I - 0 I (uma) turma de 3. ano,

5.7.4.2- 0l (uma) tunna de 40 ano;

5.7.t.3- 0l (uma) turma de 5" ano.
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PRDFEITUTA MUIiICIPAL DE ]TABAIANÍINRA/ SE

SDCNf,TARIA MUNICTPAL DE EI'UCAÇÃO
5 .7 .8.+ 0l (uma) tuÍrm de matenEl

EJA-EF

5.7-8.5- Turmas de E A-EF, cujas dêfiniçôes se daÍão agís as pÉ-
matriculas, comtrttadas xé dia 2l/Ol, para a anílise da
possibilidade dos anoVseries sêrem ou nâo ofertadas, no tumo
da tarde er'ou notumo

OBSERVAÇÃO: Os aluno6 ÍEsidentes nas localidades abaixo terâo prioridade na
(re) matÍícula nas hrÍmas desta escola, coífomre a disponibilid«le de wagas:

a) Trav€ssâo e adjrêrrcias;

b) Aldeia e adjacêÍrciss;

c) Roslria e adjacências;

d) Taboca e adjaoências.

í7.9 Aurreclírio Jqé dc S.ErG (Âldcir) - PREVISÂO d.lr t rDr! do
Pré I ro 29 .ro do EF-I:

5.7.9.1 0l (una) tuma de lo ano;

5.7.9.2 0l (uma) tuÍna de 2" ano;

5.7.9.3 0l (uÍns) tuÍma de Pre l;

5.7.9.4 0l (uma) htrma de k I];

EJA-f,F

5.7.9.5 TuÍmas de EJA-EF, cujas defini@ se daÍão apos as pé-
matrículÀs, computadas aré di,a 2lnl, para a anílise da
possibilidade dos arpJsêries serem ou rúo ofertadas, no tumo
da tard€ ey'ou notumo.

OB§ERVAÇÃO: Os alunos Íesidentes nas localidad€s abaixo teÍão prioridade m
(Íe) matricula nas tuÍmas desta escola, coÍfoÍme a disponibilidade de vagas:

a) Trav€ssão e adjrcênciss:

b) Atdcia c adjacêrriasi

c) Rosária e adjaénçias:

d) Taboca e adjaérrcial

REGIÃO 3
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i,r.

PRDFDITURA MUNICI?AL DE ITABAIAN'II.EA,/ Sf,
SECnETARIA iluNtcrpAl- DE EDUcAÇÂo

5.7.10. Prof,'C€cilir Grrcir (Poricr) - PRD,VISÂO drr türErs do Mrtenrt
Il ro I rtro do EF-II c aurD.r! de LrA-EF:

5.7.10.1- 0l (uma) turmr de Pré t:

5.7.10.2- 01(uma) tuÍÍna de Pré II;

5.7.10.3- 0l (uma) tuÍma de l. ano

5.7.10.+ 0l (uma) tuÍma de ? arc

5.7.10.5- 0l (uma) turma de 3" arlo

5.7.10.G 0l (uma) turma de 40 ano

5.7.10.7- 0l (uma) turmr de Mat€mal ll;

5.7.10.8- 0l (uma) tuÍma de 50 ano

5.7.10.9 - 0l (uma) turma de 6. ano

5.7.10.10 - 0l (rEa) tuÍrtE de 7 a,lo

5.7. l0.l I - 0l (urna) tuÍma de 8" ano

5.7.10.12 - 01 (uma) turma de I ano.

EJA.ET

5.7.10.13 - 0l (uma) hrÍma (ElA l. FASE)

5.7. t0.14 0l (uma) tuma (E A I FASE)

OBSERVÂÇÂO: Os alurlc rÉsidentes rlas localidades abaixo terão prioridade Da
(re) matrícula nas tumas desia escola, conforme a disponibilidade dcvagas:

a) Poxica e adjacàcias,

b) Pedm de Légua e adjaoência;

c) Pau D'Onça e adjaoêrrci4

d) Sapo e adjacêrcia;

e) Periperi e adjacêrci&

5.7.11 Jolefina lrir Lioeire (Alto) - PRI]V§ÃO drs turmas do Pré I ao f
rDo do Ef-IIi

5.7.1l.l -01 (uma) ruÍrna dc h I;

15
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PRf,Ff,ITURA MUNICIPAL DE ITABAIÀNINHA,I Sf,
SECRETA.*IA MUNrcTPAL DE f,I'UCACÃO

5.7.11.2 0l (uma) tulma de PÍé Il:

5.7.llJ 0l (uma) turma dc l"arc;

í7.1fí 0t (ima) turma de 2" ano;

5.7.1l5 0l (ume) tuÍma de 3" alto;

5.7.11.6 0l (una) tuft|a d€ 4" atro;

5.7.11.7 0l (una) tuÍma dc 50 ano,

5.7.11.8 0l (uma) lurma de 6o ano,

5.7.11.9 0l (r.ma) turma de ?pano;

í7.11.10 0l (ura) tuÍma de tr alto;

5.7.tt.ll 0l (uma) turma de f ano;

EJA-EF

5.7.11.12 Turmas de EJA-EF, cujas definições se darão após as
pré-matrículas, computadas até dia 2ll0l, para a análise da
possibilidad€ dos anoyÉíes seÍeÍn ou n:lo ofeÍtadas, no tumo
da tsÍde €/ou nolumo.

OBSERVAÇÂO: Os alunos residentes nas localidades abaixo terão prioridade rn
(re) maüícula nas luÍmss desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

a) Alto e adjacôncias;

b) Mutucâ e adj.cênci8s;

c) Cinco Estradas e adjacêrcias;

d) Olhos D'Água e adjaéncias;

e) Campiúos e adjaaência§;

f) Terra VeÍmelha e a{aoências.

5,7.12 Prof. Pedro Alv6 dc M.cêdo ([ht) - PX.f,VISÃO drs turmrs do 4' eo
I eror do EF-tr c turmrs de f,JA-EF:

5.7.12.1 - 02 (duas) turrnas de 4" ano;

5.1.12.2 -Ol (uDa) tuÍria de 5" ano;

5.7.f2J - 03 (três) tuÍmas de ó. aro;

16
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lÀ..\:a
PNf,Ff,ÍTÚRÂ MUNrcIPAL DE ÍTABAIÀN]NHA,/ SE

SDCRDTA*'IA IIUNICI}AL DE f,I'UCAÇÃO
5.7.12.4 - 02 (duas) tumas de 7" ano:

5.7.f2.5 - 02 (duas) tuÍmas de 8" anol

5.7.12.6 - 03 (três) tuÍmas de 9e ano;

EJA.EF

5.7.12.7 - 0t (ums) tuma (EJA l. FASE)

S7.r2.8 - 0l (uma) tlÚIna (FJA 2 FASE)

OBSERVAÇÃO: Os alunos residentes ms localidades abaixo terão prioridade m
(Íe) matricula nas tuÍÍnas desta escola, conforme a disponibilidadc de vagas:

a) llha e adjacências;

b) Saco da RainlE e adjacênciasi

ç) Candeias e a4iacênciasi

d) Pitonbeira c adjacências:

e) MatadouÍo € adjacências;

f) Vermclho e adjacàrcias (apenas para as tuImas de 6o aos 9" anos quc
eram afetúidas pela escola do Povoado poxica, sendo os da
Blucação Infantil e do EFI aúendidos pela Escola Manoel Joaqüm).

5.7.13 Mlroel Jooqrim d€ Otiveirs C.mpoç (Ilha) - pRf,VISÃO d.! turmr!
do Mrterul II .o 50 .!o do EF-l;

5.7.13.1 02 (du&s) tuÍmas de l. ano

5.7.13.2 02 (duas) tuÍmas de 2' ano

5.?.133 02 (duas) tuÍma de 3" aÍo

5.7.13.4 0l (uma) turma de 4" ano;

5.7.13.5 0l (uma) turmas dc 5" ano.

5.7.t3.ó

5.7.13.1

5.7.13.8 ol(uma) tuÍrna de M.atemal U

OBSERVAÇÃO: Os aluoos Í€sidentes nas locâlidades abaixo teêo prioridade na
(re) matícula nas tumâs desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

17

0l (uma) turma d€ PÍé l;

02 (duas) turmas de hé II:
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?nt§trflin^ MURtctpAL oÊ ITABAT Ntiiír"/ Sf
SECRETAXIA üTJNICIPAL DE f,DUCACÂO

a) ttha e adja€êrrcias;

b) Saco da Rainha e adjacências;

c) Candeias e adjacêrrcias,

d) Pitombeira e adjacências;

e) MaladouÍo e adjeêrrcias;

f) Vemelho e adjacêrrias.

REGIÔE§ 4 E 5

5.7.14 Tetrtry3otr trotrúer Soülr (Muquér) - PRE\/ISÃO dr! türDl! do
M.terul II ro 90.ro do EF-II e tsrBtr de EJA-EF:

5.7.11,1 0l (uma) turrna de hé I;

5.1.14.2 Ol (uma) tuÍma de pré ll;

5.7.14J 0l (uma) tuÍma de lo ano;

5.1.14.1 0l (uma) tuma d€ 2" ano;

5.1.145 0l (una) tuÍna de 3" ano;

5.7.11,6 0l (uma) runna de 40 aro;

5.7.14.7 0l (uma) turma de 5" ano;

5.7.14.t 0l (uma) lurma de 6" ano;

5.7.14.9 02 (duas) tumas de f ano;

5.7.14.10 0l (uma) tuÍma de 8P ano;

5.7.14.11 0l (una) tuÍma de g ano;

[JA.EF

5,7.14.12 - 0l (una) tuÍma (E A p FASE)

í7.14.13 0l (una) tuÍma (EIA ? FASE)

a) Murquem e adjaoências;

b) Lessa e adjacências;

c) Sitio Gama e adjaoênciÀs;

n
U
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Lô.§:I
PNEF'EITURA TÚUXI(:I?AL Dg IIABATÂNINH ./ Sf,

SECR"ETARIA UUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
d) Faunda Cajô e adjaérrcias;

e) Fazerlda Brejo e adjaaências;

0 Ca inho e adjeêrrcias;

g) Mara VeÍde e adjacêÍEias (almos do EFJI)I

h) Carangtu e Edjeêrcias (alunos do EFJI).

í7.15 Mrrir Frroci.cr de Jerus (Fudao) - PREVISÃO ü! trrnr! do
3. roo do E.E-I .o 90 rtro do f,F_II:

5.7.15,1 0l (uma) tuÍma de 3" ano

5.7.15.2 0l (urna) tuÍma de 4" ano;

5,7.153 0t (uma) tuma de f ano;

5.7.15.,a 0l (uma) tuIma de ó" arp;

5.7.t5J 02 (duas) tuÍmas de ?" ano:

5.7.15.6 0t (uma) tuÍma de tp ano;

5.7.f í7 0t (uma) tuÍma de 9e ano;

E'A.EF

5.7,1í8 Trmnas de EJA_EF, cujas d€fnições se daÍão apos as pre_
matrículas, comFÍadas ate diâ 2llO l. para a aúlis€ da possibilidad€
dos anoVscries s€Íem ou rúo oferúas, no tumo d tarae-eyou
txrtutDo.

OBSERVAÇÃO] Os aluos rEsidentes Das localidades abaixo terão prioridade na(re) matricula nas tumas dests escol4 conform" 
" 

dirpor,úiidrd" ;';;;;'
a) Fundâo e adjaoêrcias;

b) Água Boe e adjaénciar;

c) CarÍasco e adjagências,

d) CarÍeÉis e adjacências,

e) Patu e adjaofucias (6. aos 9e anos).

§7.16 Joto Bertr .do d6 Smtoc llQue Bor) - pREvIsÂO dr! trrD.! doMrterurl ro 20 rtro do EF_I:

19
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PRf,Ff,ITURA MUNIC'IPAL Df, TTABAÍANINHA/ Sf,
STN.ETARIA iIUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO

5.7.16f 0l (uma) ruÍma de Pré l;

í7.162 0l (uma) tuÍÍna de pé Il;

§7.163 0l (ume) tutma dê l. aro;

í7.16.1 0l (uma) turna de 2" ano.

5.7.16.5 0l(urna) tulrlta de matenEl

OBSERVAÇÂO: Os ahmos ÍEsidentes nas localidades abaixo terâo prioridade ru
(Íe) matrícula tras brmas desta escol4 conforme a disponibilidsde de-vagss:

a) Fundão c adjasências;

b) Água Boa e adjaoêacias;

c) CaÍÍasca e adjacências:

d) Carretéis e adjacêrrcias;

í7.17- IliH€brrtrdo Di- dr C6tr (praü) - PREVISÃO dr! turDü do pre I
ro 50 rao do f,F-l:

5.7.17.l- 0l (uma) hlÍma de I,ré I:

5.7.17.2- Ol (uma) tunru de pré II:

5.7.17.3- 0l (uma) tunna de l.aDo;

5.7.17.4. 0l (uma) t[rm de 2o ano;

5.7.17.5- 0t (urra) tums de 3" ano;

5.7.17.G 0l (uma) turtru de 4" allo:

5.7.17.7- 0l (uma) tuona de 5o ano.

EJÁ.DF

5.7.17.8 Turmas de EIA-EF. cujas deÍiniçôes se darào aDós as oÍÉ-
matriculas, clmplúadas ale dia 2ll}l, para a arúlisê aa possiüitia.+ aos
anoJÉries serern ou nâo ofertadas, no tuno da laÍdç e./ou notumo.

úOBSERVAÇÀO: Os alullos residentes nas localidades abaixo teÍão púoridade na
(re) matrícula nas tuÍmas desta escola, conforme a disponibilidade de vagas:

a) Poderoso e adjaoêrrcias;

b) B€co da Gaia e adjscências;

20
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lÀ.!á
PRf,Ff,ITUNA MUNTCI?AL Df, ITABAIA.I'Ii'HÀ/ Sf,

SECRf,TARlA NíUNICIPAL Df, EDUCAÇÂO
c) Sslvador e adjacências;

d) Amparo e adjacências;

e) MarÂ Verde e adjacêrEias (alunos da &1. Inhntil e do EFJ),

0 Crarangau e adjacências (alunos da Ed. Iafantil e do EFJ).

Rf,GúO6

5.7.18 Arlture3 de Souz. Neto (Currditrho) - PREVISÃO d|r türDrs do
Pré I ao 5o ano do EF-I:

5.7-18.1 -01 (uma) tunna de I"sno;

5.7.18.2 - 0l (uma) turma de 2" ano:

5.7.18.3 - 0l (uma) turmâ de 3" ano:

5.7.18.4 -01 (ura) tuflne de 40 ano:

5.7. 18.5 - 01 (uma) turma de 5. ano:

5.7.1E.ó - 0l (uma) tuÍma de h I;

5.7.18.7 - 0l (uma) tuÍma de h ll

OBSERVAÇÀO: Ern caso6 de quantidades insúcienúes de alunos para formaçáo
de turmas ofertadas nesta escola, ob,serv-adas a Íeorientaçâo esco'tar ZOZZ aqul
regulad4 o (a) diÍetor (a) em quesÍto consu,taá as unidades educacionais mas
póximas das residêrcias dos educandos, e verificaá qual oferece a (s) vaga (s)
píetendida (s), direcionando os alunodpais paÍa a cscola adequadÀ

EJA.EF

5.7.18.8- 0l (unâ) turma de l. erap@ (EJA-I. FASE)

OBSERVAÇÂO: Os alrmos Í€sidentes nÀs locálidad€s abaixo terão prioridade na
(rc) marÍícula oas tuÍmas desta escola, conforme a dispnibilidade devagas:

a) Curralinho e adjrcêrrcias;

b) Bagaço Grosso e adjaéncias;

c) Fazenda do PadÍe e adjacências.
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PR.ESETURA MUNÍICIIAL Df, MABA'ANINÍH^/ Sf,
Sf,CR,ETA-RIÂ iíI'NrcTPAL DE EDUCAÇÁO

5.7.19 Jaime d! SilveiÍr Cüv.lho - PREVISÂO dr! türmos do 60 ro 9p rnos
E EJÂ-EF:

5.7.19.1 - 04 (quafÍo) tuÍmas d€ 6" aro;

5.7. 19.2 - 05 (cinco) tumas f anol

5.7. t9.3 - 0ó (seis) tulmas de 8" ano:

5_7.19.4 - 0S (cinco) tuÍmÀs de 9" ano;

EJA.EF I:

5.7.19.5 0l (uma) turma de l. etapo, notumo (EJA-l.Fase);

5.7.19.ó- 0l (uma) tuma de , etapa, notumo (EIA_ t.Fase);

5.7.19.'l - 0l (uma) turma de 3. €rapq notumo (EIA_l'Fase);

5.7. t9.8 - 0l (uma) ruma de 4. etapq notumo (EJA-l.Fase);

5.7.19_9 - 0l (uma) tuIma da l. etapa, notuÍDa (EIA-? F8s€);

5.?.19.10 - 0l (uma) turma de I çtepa, ootrma (EIA-? Fasê);

5.7.19.11 - 02 (duas) trÍrnas de 3. etap4 notuma (EIA-} Fasê),

5.7.19.12 5.7-t9.10_ 02 (duas) trrnras dc 4. eraF, noruma (EIA-2.
Fasê).

OBSERVAÇÃO l: Os alunos residentes nas localidades abaixo terão prioÍidade na (Íe)
matÍicüa nas tuImas desta escola, c.nfoÍme a disponibilidade de vagas:

a) Rua da P.esa e adjaofucias;

b) Gülherme Campos e adjacências;

c) Caraíbas e adjacêrrcus (podeúdo ophr fitre est escola e a Osás ltâtisÍâ,
tanto pa.a o EF-II quarto pora a E A_EF),

d) Conjunto Albano Franco e adjacências (podendo optar enúe esla escola e a
Oséas Bâtiía, talrt,o pala o EFll quanúo pqra a EJA_'EF);

Montalvão e adjacêÍrcias.

OBSERVAÇÃO 2: Em câsos de irdisponibilidade de vagas nas turmas
ofenadas nesta escol4 observadas a reorie;rado escolar 2022 

-úi 
regulad4 o

(a) diÍçtor (a) em quesliro consultará as unidaies eaucacionais abaixo,Lguinao
esla ordem de pÍêÍbrrêrcia, e verificaní qual ofeÍece 8 (s) vagÊ (s) prÊtendidâ (s),
direciomndo os alunodpais para a escola a@uada:

ú
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IA,.14
PREFf,ITI}RÂ MUNICIPAL Df, TTABÀIANINHÂ/ Sf,

SECRtrTARIÂ MT'NICIPAL Df, EDUCAÇÃO
60 ro 90 atro!

I - Oséas Cavalcanú Batish (anexo);

Il - Francisco Mo.eiÍa.

5.7.20 Francirco Morcirr - PREVISÃO dr! Íurnu! d€ 30 io 9o rtro!:

5.7.20.1 - 03 (três) turmas de 3. ano;

5.7.20.2 - 04 (quafo) trúÍDas de 4. aÍo;

5.7.20.3 - 04 (quatÍo) tunnas de 5. ano;

5.7.20.4- 03 (tÍês) r,Ímas de 6" ano;

5.7.20.5 - 03 (tÉs) tltlnras de 7. allo;

5.7.20.6- 03 (tlês) tuÍmas de 8. ano;

5.7.20.7- 03 (tÍês) tuÍmas de 9" ano.

EJA.EF

5.7.20.8- 0t (uma) rrrma de (EJA l, FASE)

OBSERVAÇÃO 0l: Os alunos Íesidentes Ías locnlidades abaixo teÍão prioridade na
(re) múícule nas tuÍmas desü escol4 coÍforme a disponibitidade de vagas:

a) Conveniência e adjacências;

b) Sítio PeÍeirÀ e a4iacêrrcias;

c) Mutirão e adjacências;

d) Conjunto l-eonor Franco e adjacências;

e) Angelim e adjacârcias,

OBSERVAÇÂO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nas tuÍmas
ofertadas nesta escola, observ"adas a reoriémação escotar 202í aqui regulada,
o(a) dircto(a) em quesÉo consultani as rmidades educacionais abaixo, seguindo
esta oÍdem de preferência, e verificani qual oferece a{s) vaga19 prúnaia49,
direciorundo os alunodpais pora a escola adequada: 

' -

30 ro 50 rtro3

I OÉas Cavalcanti BatistL

II Jose Carlos de OliveiÍa; 0/
23
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Sf,1CN'TARiA MUMC'IPAL I'E EDUCAÇÃO
III - Passos PoÍto;

IV - José Lima-

60 ro 9P mor

V - Oséas Batistq

Vl - Jaime da Silveira Canralho.

í721 Jcé Limr dr Crryrtho - PREV|SÃO dr! turDr! dc Mrúertrrttr ro 5P too e turDr! dc EJA_f,F, cooforDe o (R"E)
DIRDCIONAMENTO dilporto rcltr portrrir:

5.7.21. t - 02 (dnas) tumus do Maternal ll;

5.7.21.2 - 02 (duas) tuÍmas de hé I;

5.7.21.3 - 0l (uma) turma de Ité II:

5.7.21.4 - 02 (duas) tuÍm8s de I " ano;

5.7.21.5 - 02 (duas) turmas de 2o ano;

5,7.21.6 - 02 (duas) tuÍmas de 3" ano;

5-7.21.7 - 02 (duas) tuÍmas dc 4" ano;

5,7.21.8 - 02 (duas) turmas de 5o ano;

EJA.EF

5.7.21.9 Ol (uma) turDa l. er.pa (EÍA 2. FASE)

5.7.21.10 O t (uma) tuÍma ? eta[E (E A Z FASE)

5;l.2l.ll 0l (uma) tuma 3. eraDa (EJA 2. FASE)

5.7.21.12 OBSERVAÇÃO 02: Os aluros Íesidenúcs nas localidades abaixo
teÍ:lo prioridade na (Íe) malricula nas tuÍmas da Edwação
lnfaftil ao 2" ano desta escola, conforme a disponibilidade de
vaga§:

PRÉ I AO 2'Al\'O

a) Rua da PÍssa e adjeências;

b) Guilherme Campos e adjrcências;
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Sf.R,f,TARIA iíUNICI?AL Df, EDUCACÃO

c) Riasho Seco e adjacêrrcia (podendo oÉar entÍe esta essola e a Escola Saría
Josru D'AÍc (Jardim I ao 2" ano) e a Escola Oséas Batista (1. e 2. anos»,

d) Caníbas e adjacerrcias (podendo oÉâÍ entre esta escola e a Escola Santa
Joana D'Arc (Jardim I ao 2" ano) e a Escola Oséas Batista (1. e I anos));

e) Conjunio Albano FÍanco e adjacências (podendo optar eDtre esto escola e a
Escola Saota J@na D'Arc (Jardim I ao 2" ano) e a Escola Oséas Baústa ( l. e
2'anos));

0 Motltalvão e adjacências;

OBSERVAÇÃO 03: Em c€sos de indisponibilidade de vagas nas rurmas
ofertsdas nesta escola, observadas a reoíentação escolar 2020 aqü rcgulada o
(s) diÍetor (a) em questio consultaní as unidades educacionais abaixo, seguindo
esla ordem de pÍBf€lêrci4 e verificaá qrul ofeÍ€c€ a (s) vaga (§) píeterdida (s),
diÍ€cionardo os alunodpais para a escola a@uada:

Pf,É I ro 2o eno

I - Santa Joana D'Arc;

II - Lirio dos Vales.

3o ao 5ô .tror

III - José Carlos de OliveiÍa;

IV - Passos Porto;

V - Oséas Cavalcanti;

VI - Francisco Moreira

(Xéü Crvrlcrtrti B.tirtt PRf,VISÃO dr! turnes de 30 ao 90 uoc:

5.7.21.13 - 02 (duas) tmnas de 3o aoo;

5.7.21.14 - 04 (quatro) tumas de 4" ano,

5.7.21. 15 - 03 (És) tuÍmas de 50 ano;

5.7.21.16 - 02 (duas) iurmas de ó. ano;

5.7.21.17 - 03 (tÍês) tuÍmas de 7 ano;

5 7.2 L l8 - 04 (quatÍo) túmas de 8P ano.

5.7.21. l9 - 03 (tÍà) tuÍrÍtas de 9" snor:

25
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PRf,FEITURA MUNICIPAI, Df, TTABATANINHA/ Sf,
SECN.ETARIA MUMCIPAL I'E f,DUCAÇÃO

OBSERVAÇÃO Ol: Os alunos residêntes rlâs locâlidadês absixo terão
prioÍidade na (re) marÍiçula ms tmnas desta escola, conforme a disponibilidade
de vagas, obsewadas as disposiçôes para as dcrnais escolas:

a) Centro, Âvenida, Saco Capim, Rra de Arame, Lessa e adjacêrrcias
(podendo opfaÍ eÍtÍe esla e a Escrla Passos Poío (3" e ao 5. anos);

OBSERVAÇÂO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nas tuÍmas
ofeíâd&s nesta escola, obewadas a reorieota$o escolar 2021 aqui regulada, o
(a) diÍetor (a) em quesão consütaní as unidades educacionais aboixo, seguindo
esta ordem d€ pÍBferêrrci4 e wrifiçatii qual oferccc a (s) vaga (s) pÍetcndida G),
diÍçcionando os alunoc/pais para a escola adeqruda:

30 eo 5o eaos

lV - José Carlos de Oliveira;

V - Passos Porto;

VI - José Lima:

Vll Francisco Moreir4

óo ro 9P roog

VIII Jaime da Silveira Carvalho;

IX - FÍarcisco MoÍeirÀ

5.7.22 José CrrlG de Oliveirr - PREVISÃO drs türErs de 30 ro So roG:

5.7.22.1 05 (ctnco) hrÍmas de 3' ano,

5.7.22.2 - 02 (duas) turmas de 4" ano;

5.7.22.3 - 03 (tÍês) turmas de 5" ano.

r.,A-EF

5.7.23.4 0l (uma) tuflne de l'erap6(laFASE EIA)

OBSERVAÇÃO 01: Os aluíos Íesidentes Ías localidades abaixo terão prioridade
na (re) maffcula nas turmas desta cscol4 conforme a disponibilidade de vagas:

a) Ruâ da Presa e adjacências (podendo o@ entre esta escolq a Passos Porto
c a Escola Joú Lima de Carvalho);

b) Guilhermc Campos e adjacârcias (podeodo optar entÍe estr escola e a
Escola José Lima de Carvalho);
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SDCRETANIA üUNTCIPAL Df, EDUCAÇÁO
c) Rus Geru e adjrcêDcüs (podÊndo opúaÍ enÍE csta escola e a Rscola Jose

Lima de CaÍvalho);

d) Travessa HI e a4jacência! (podendo optaÍ entle esta escola e a Escola passos
PoÍlo);

e) Montalvâo e adjacêrrcias (pod€ndo optaÍ enrre esta escola e a Escola Jose
Lima de Carvalho);

f) Cruz do Aho e a4iacêrcias (podcndo oÉr eÍúr€ esta çscola e a Escola
Passos PoÍto).

OBSERVAÇÃO 02: Em casos de indisponibilidarte de vagas nas turmas ofeíadas
ncsta escola" observadas a rEorientaÉo escolaÍ 2O2l aqú regulad4 o(a) direto(a)
em quesÀo coNultârÁ as unidades educ{cioÉis absixo, s€gui[do esta ordem de
peferàri4 c verificaÍá qu8l oferEc€ a(s) vsga(s) pÍetendida(r, diÍsçr'onando os
alunoJpôis psra I escola adequada:

3" to 5" enor

I Jose Lima;

II @as Batista;

III - Passos PoÍto;

IV - Fraacisco Moreira-

í7r3 P.!soú Porto - PRDVISÃO d.! turnr' de 30 to So rros

5.7.23. I - 03 (trà) turma de 30 ano;

5.7.23.2 - 03 (És) turmas dc 4o ano;

5.7.23.3 - 02 (duas) tunnrs de 5" ano;

EJA.EF

5.7.24.5 Ol (una) tuÍna ( l. FASE)

OBSERVÀÇÂO 01: Os alunos ÍEsidentes ms localidades abaixo teÍão
prioridade na (re) matrículs ms tuftus desta escola, conforme a disponibilidade
de vagas: 

/ Ia) CertÍo e adjacêrrias (podendo optar enlre esta escola ou a Escola O"es / JBatista); (- /
b) Ave da e adjacêDias @endo optaÍ entrç csta escola ou a Rscola Oseas

Batista):
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ç) Cruz do Alto e adjacências;

d) Saco do Capim e adjacêrrcias (podendo optaÍ entre esta escola ou a Escola
Osé€s Batista);

€) Rua do AÍane e adjacências (podendo oÉaÍ emÍe esta escola ou a Escola
Osás Batista):

0 Lessa e adjacencias (podeodo oÉaÍ eDüe esta esclla ou a Escola Oséas
BariÍa).

OBSERVAÇÃO 02: Em casos de indisponibilidade de vagas nas turmas
ofertadÂs nesta escol4 observadas a reorientação oscolar 202i aqui Íegulada,
da) direto(a) em qu€sâo colsultaÍi as unidades educaciomis abaixo, sellindo
esta ordem de prefeÍênci4 e verificaní qual ofeÍece a(s) vag4s) pretendida(s;,
diÍecionando os alunodpais p6.a a escola sdequada :.

30 ao 5o rtror

I - Oséas Baristq

U - José Carlos de Otiveir4

III - Jos€ Lima;

lV - FÍançisco MorÊira-

5.7.24 Srorr Jo.Dr D'Arc - PIfEVISÂO dr! turo|! do pré I ro 20 .tro:

5.7.24.1 06 (sei§) tunnas de pré I;

5.7.24.2 06 (seis) tuÍmÀs de pÍé II;

5.7.24.3 08 (oiro) turmas d€ t"ano;

5.7.24.4 08 (oito) turÍnas de 2" aro;

OBSERVAÇÂO 0l: Os aluDos rEsidenrcs nas localidades abaixo terilo Drioridade
na (re) matricula ms tuÍmas desta escola, conforrn" 

" 
ai"poniúiiia"a" a"'""á',

a) Centro e adjacências;

b) 
9onveniênc]r, +rangedo das imediações da Escola FÍançisco MorÊira e do
Cernitcrio Senbor do Bonfim, em direção do certro dê ",a"*-i_a"ra,optar enfÍe es1â escola ou a escola Lirio dos Vsles);

c) lleniga: adjacêrrcias (podendo opúÍ €ntre csta escola e a Escola José
Lima de Carvalho);

2A
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d) CÍuz do Allo e adjacê[cias (podendo oÉü enúe esta escol4 a Esc4la José

Lima de Carvalho,

e) Saco do Capim e adj&ências (podendo optaÍ enÍe esta escola. a Escola Jose
Lima de Carvalho:

$ Rua do Amme e adjaoêrrcias (podendo optar entÍe esta escola, a Escola Jose
Lima de Carvalho;

OBSERVAÇÃO 02: Em calos de indispoÍlibilidade de vagas nas tuflnas ofeÍúrdas
nesla escola, ob6ervadss 8 Ípdien@o escolaÍ 2022 aqui regulada (a) direto(a)
em qu€stilo consultaÍá as unidades educacionais abaixo, seguindo esta ordem de
prefeÍêrci4 e verificará qual ofeÍece (s) vaga{s) pretendid4g, direcionando os
alunoJpeis pora a escola adeq".da:

Jüdi[ I ro 20 rtro

t José LiÍna;

II - Lirio dos Vales.

*723 Lírio do! V.l6 - PRf,VISÃO d.r túÍDl! do Mrtertr.t lI.o 20 .tro!

5.7.25.1 - 02 (duas) turma de Múemal II;

5.7.25,2 - 02 (duas) lurmÀs de Pré t;

5.7.25-3 - 02 (duas) tuIm8s de PÍé It;

5.7.25.4 - 02 (duas) tuÍmÀs de l" ano:

5.7.25.5 - 02 (duas) türnâs de 2. ano;

EJA-EF

5.7.25,6 TuÍmas de E A-EF, cujas definiçôes sê daáo apos as pé-matriculas,
comFrtadas ate dia 2ll01, pam a anrilise da poosibilidade dos anovséries serem ou
nâo ofeÍtadas, no tuÍno da tsÍde e/ou notumo.

OBSERVAÇÃO 0 I : Os alunos Íesidentes nÀs localidades abaixo teÍão pÍioÍidade
nÀ (Íe) maúicula nÀs tuÍmas desta escolq conforme a disponibilidade devagas:

a) Sitio Pereira e adjrências;

b) Mutirão e adjacêrci8s;

c) ConveniêDcia, dâs imediações da Francisco Moreira com s€ntido ao Sitio
PereiÍa e do Cemit€Íio Scnhor do Bonfim com sentido ao Angelim;
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d) Conjunto Leonor Franco e adjrêrcias;

e) Angelim e adjacências.

OBSERVAÇÃO 02: Em c&sos de indisponibilida<ie de vagas nas tuÍmas ofertadas
nesta escol4-observadas a reonentasão escolar 2O2l qrli rcgi"a", o (a) diretor(a) em questão consultarÁ as unidades edrrcaciomis abaixo, seguindo esá ordem
de prefeÉrrci4 e verificanâ qrul oGrece a (sy vag 1s; getendidã f"), Aroio,Ãao
os alunovpais parâ a escola sdequada:

Jrrdi[ I ro 20 rf,o

l - Santa Joana D'Arc;

II - José Lima.

5.716 Crcche Pedro f,r!üoel F.ro - PREVISÃO dls turors
Mrterml Il:

§ede

5.7.26.1 - 02 (duas) tunnas de Bcrçifio - integral;

5 .7 .26.2 0 I (uma) tuma de Ma&mal I - integral;

5.7.26.3 04 (qustro) tuflrus de Maternal l, integral;

Atrero ds Pricr TeoyEsor Forteg Souzá

5.7.26.4 -10 (dez) turmas de Maternal ll.

do Berçdrio ao

PREvtsÂo dâs5.727 - Creche Proíesror. Rivüd. Âlv€r de Oliveirr_
turDü do BerÉrio.o MdcÍrrt tr:

5.7.271 - 02 (duÀs) tumas de BeÍçáÍio

5.7.27.2 - 02 (duas) tuÍmas de B€rçário tnregÍal

5.7-27.3 - 02 (duas) tuÍmas de Matema.l I

5 .7 .27 .4 - 02 (du s) turmas dc Matemal I Inregrôl

5.7.27.5 - 02 (duas) tuÍnas de Matemal II Integrâl

SOBRf, A IDAI'E TX)§ ALUNOS
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Sf,CRETARIA MUMCIPAL DE f,DUCAÇÃO

6- I Para proceder à malricula de novos alunos de Educação lnfantil e de I o e 2o anos,
a Escola deveá observar os seguintes cÍiterios:

6.2 As crianças que já têm 7 anod completos ou a çompletâr ate 31 de ÍnaÍça de 2022
Íecomenda-se que sejam matriculadas no 2o ano, e caso não tenham estudado
anloriormente, dôv€-se seguir as orientaçôes de classiíicaÉo da ResoluÉo CMEI
.t" 0212019.

6.3 A Escola c s CÍeche Mudcipol deverão garalÚir a coneçjio da situeção daquelrs
cÍianças matriculadas m Educação Infantil qw se encontaÍn fora dos çriterios
estabelecidos no quadro acima. Se a criança já tom 6 anos ou complaará alé 3l
de març{ de 2022, recornenda-se que seja matÍiculada no lo ano, caso ela não
tenha eíudado arÍerioÍmefte, d€ve-s€ seguir as oÍientações dâ Resolnçâo CMEI
no O2l2Ol9.

IMPTORTANTE: Deve-se comiderar que a idade, embora não sêja um criterio
absoluto, é um refercncial imponâ issimo para o estabelecimento de metas de
apreÍúizagem e des€nvolümento. Há situações, poém, em que a criança é rnais velha
do que o padáo estabelecido pra o grupo- Nesses câsos é preçiso teÍ cuidado poÍque,

31

sÉRrE IDÂDE

BERÇÁRIO De 0 a I ano e 6 meses completos ou a completaÍ até 3l de

!oe$o de 2022.

MATERNÀL De I ano e 7 m€ses ale 2 anos completos ou a completaÍ ate
3l de narq & 2022.

MÀIERNAI- II De 3 anos completm ou a complaar até 3 t de marco de 2022.

JARDIM I De 4 anos completos ou a completar até 3l de marco de 2022.

JARDIM II De 5 anos completos ou a completar até 3l dc marco de 2022.

I'ANO
ADVINDOS DA
EDUCAÇÃO
INFANTIL

De 6 anos completos ou a completar ate 3l de maÍço de 2022.

2' ANO De 7 anos completos ou a completar até 3l de maÍco de 2022.
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muires vezes a própria esc4la cÍia a distorÉo idadÊ-seri€/ano nâ medida em que
matricula alunos de 8 anos ou mais no l. ano, por exemplo. A diroção da escola deve
estar aknta por-â o fato de que a distorçâo de 2 anos entre a idade da cúÍsa e a idade
pÍevisra psta a séÍie ideal já configu'a di:torçio

6.4 Todos os novos alunos de cada escola, s€m hisóÍico escolar, devem pa-ssar por
um processo de diagnóstico para que a escol4 coúecendo a condição do aluÍo,
faça a classiÍicação a@uad4 observada a Resol4âo CMEI no 02D019

6.5 É obÍigaório que a cscola mantenha junto à ficha de matricula do ahmo, bem
como na transfeÍÊnciq a ficha dc acompanhamento processual, taúo Wa a
Educação lnfantil quanto para os alunos do Ensino Fundamental I (pifAIC,
PMALFA, Programa Alftbetizaçâo pra Valeq Sistenvític€, AvaliaÉo de lÉitua,
Ava.liações do Alfa e Beto, etc.), quando hower, buscando auxiliar no processo
dc dragnóstico.

6.6 Os ahmos que têm 8 alos ou mais e chegam à escola pela primeira vez, ou os que
já frequentaram a escola, mas não têm rcgistro de üda escotar, devem scr
avaliados pelo çorpo doccnte da escola, auxiliados e oÍientados pela DiÍ€çáo e
pela Coordenação, poa seÍem CLASSIFICADOS/RECLASSIFICÀDOS no ano,/
serie adequada ao desempenho apresentado, considerando t"mEm $ra idade,
obseÍvada a Resolução CMEI n 02D019.

6.7 Todos os alunos aptos e cursaÍ os 6o e ,ó anos e que têm l5 anos ou mais, devem
ser malriculados, pref€Íencialmente, nas modalidades dc Blwasão de Jovens e
Adultos - EIA-EF, nos tlüÍtos matutino, vcspenino ou notumo, a dcpender da
disponibilidade de vagas.

ó.8 Os alunos que, na data da matÍicula ou alé o diÀ 3l de março, tenham 15 anos
completos ou mais, a seÍem maaiculados do 2. aos 5. anos do Ensino
Fundamenlal, devem ser incluídos, prefeÍEncialmentc, em salas de Educação de
Jovens e Adultm - EIÂ-EF, nos turflos Datutino, vespoÍtino ou tKrturno, a
depender da disponibilidade dc vagÀs.

7 IX}S PROCEDMENTOS DE MÂTÚCUT,II

7.I No ato da nova malrícul,a ou na confirmaçâo da matÍicul4 o eshda e deverá
apÍesentar os seguintes docum€nlos:

7.1 .l Da EducaÉo tofantil:

a) Cópia da Cenid:io de Nascimento (pode ser dispensada sc possível
for aproveitar a do ano anteÍio.);

b) Atestádo ou caÍteira de saúde que c.nste estaÍ a criança em dia com
a vacinação;
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PRf, Tf,ITURA MUNrcTPAL DE ITABAIANINHA/ Sf,
SECRf,TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

c) 2 (duas) fotogafias 3x4 (@e ser dispensadâ, caso haja foto denrÍo
do prazo de validade de até 5 anos):

d) CaneiÍa de Regisüo no programa Bolsa Familia, caso a tenh4

e) Original e c.ópia legivel com data Íecente do comprovarie de
residência (rágu4 luz, telefone fixo ou móvel, lnternet, contrato de
alugucl, IPTU, caíjlo de cÍédito ou TV por assinatura) em aome do
aluno (r maior de l8 anos) ou em nome de um dm pais ou
responúveis legais, o qual seú levado em consiêração na
avalia4ão da proximid«le com a cscola;

fl Cópia do car6o SUS (pode seÍ dispensada s€ o caí:lo for o mesmo
ainda).

7.1.2 Do EnsiDo Fmdarnefltal, e Edrraçâo d€ Jovens e Adultos:

a) Cópia da Cenidâo de N&§cimenro, ou cóÍia do Registro GerÀy RG (pode
ser dispensada se possivel for aproveitaÍ a do ano anterioÍ);

b) Original do Histririco Escolar, a poniÍ do 2. ano do Ensino Fundamental
(se vier transferido de ouúa escrla), e a poíir da I. Etapa da l. Fase, caso
aluno da EIA;

c) 2 (duas) fotografias 3x4 (@e rr dispeasad4 caso haja foto dentÍo do
prazo de validade de ate j anosX

d) OÍiginal e ópia legivcl com dab recentÉ do comprovante de residência
(água" lua telefone fixo ou móvel, Inrcrnet, çontrato de alwuel, IPTU,
cartâo de crédito ou TV por assinatura) an nome do aluno (se maior de
18 anos) ou em nome de um dos pais ou r€sponúvel legal, o qual sená
levado em considerago nâ avaliaçâo da pÍoximida<b com a escola;

e) Cópia do caÍHo do SUS (pode ser dispensada se o caí.:lo for o mesmo
ainda).

7.2 Para a confirmafro da marriçula do aluno nos anos subsequentes da mesma
Unidsde EscolaÍ, torna-se necesúrio apenas o pÍwnchimeÍrúo de Ísquerimçnúo do
aluno maior de I8 anos ou dos çuis ou Íesponsáveis legais dos alunós menores de
l8 a[os, confirmando o interesse na manutençfu do mesmo na Escola.

7.3 Em se tratando de a.luno com necessidades especiais, dispondo de algum tipo de
deficiênci4 no alo da rnalÍícul& os paiVrerynnsívcl (is) deverão entregar ópia
do laudo Médico e a escol4 por sua vez, dsve pÍoc€der automaticameÍte ao
direcionameÍúo da matÍícula para a Gerência de Educa{âo Especial da SME para
que possa avaliar se o (s) aluno (a) se enquadÍa no perfil de ateÍdimento das
SRM'S. e, se positivo, ins€ri-lo (a). Frisa-se que em 2022 sê fará a enturmaçâo do
ahmo mediante as habilidades a sereÍn descnvolüdas pÍevistas no plaÍo de
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lÀ,\.lt
PREFEITURÂ MUNICTPAL Df, ITABAIÀNINãA/ SE

SECRETARIÂ MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
Atendimento lndiúdual do aluno, çonsiderando porém a matrícula serie (ano)
referenciada pela sua idade cronológica

E SOBRE A PROGR.ESSÃO DO§ ÁLUNOS

8.1 Os ahmos de l" ano serão promovidos para o 2. ano, independente dos resultados
da avaliaçâo 

_de 
leituÍa g escÍiÍa, reforçando-se, lodavia- que todos os esforços

devem ser feitos para qüe a alfabetizâsão aconteça de foíma completa na idade
c€Íta.

8.2 Os aluDos do 2" ano serão pomoüdos pora o 3o ano, independenúe dos resultados
das avatiações. Contudo, se faz necessário o cumprimeúo da frequência minima
de 75olo A entumação desses alunos deve estar im alerta para aquelas crianças
que ainda úo leem de forma autônoma, nem mesmo pala!,ras. A açâo @agógica,en 2022,,de\e s€r rigoÍosa e eficiente para que as àrianças 

"" 
uif"bàir"- 

"o-sllc,es.so.. E preciso estar atento Írara que, ao flrlsll do 2. ano, a cÍiança esleja tendo
textos simples com fluência e cornpreensão. A atenção especial da 

"."á1, 
pua

gaÍantir as competências suficientes da leitura e da escrita di çriança do 2. ano é
que vai Í,ossibilitaÍ a continüdade dos estudos com sucesso.

8.3 Os alunos matriculados no ano de 2021 em tumas regulares de 3o, 4o e 5" anos,
terão suâ promoçâo para o ano s€guinte garantida, considerando a avaliação da
aprendizagem realizada pelo (a) professor (a) e média mínirna de 5.0 (cinco) em
todos os componentes cuÍrjculares obdgatóÍios, exceto Religião. A 

"""olu 
d"r" ,"

responsabilizar pela ganntia do atndimento às neçessidades de apoio escolar a
ess€ (s) aluno G) de modo que ele (s) possa (m) alcançaÍ as metas de
aprendizagem previstas para cada aÍo cwsado,/a cursar. Deve-se ateÍtar_se plara a
Resoluçâo de n' 0l/2019 do que tange à aruação do Conselho de Ctasse.

8.4 O criterio de avaliarÃo Wa a p(ogessâo dos alunos de 6o aos 9o anos deve ser
rnats ngoroso, pêra que os alunos não avancem com grandes dificuldades na
assimilação dos conieúdos hísicos estabelecidos para cada-ano.

8.5 As recupeÍações da aprendizagem dos almos dar-se-ão por meio da lntensificação
da Aprendizagem, bimestralmente, com a ofeÍa de aulas e atividades
diferencia.les, deúro do planejamento do período. Busca-se ampliar diferentes
formas de. ensino-aprendizÀgam Wa se garantir as metas previstas no tempo
estabelecido. Ao final do ano letivo, o aluno que não obtiver média anual mimma
de 5.0 (cinco) nos Comporentes CuÍriculaÍd ObrigatóÍios, serâo submetidos ao
Exam€ de ?roficiênci4 agís aulas com metodotôgias adequdas à busca da
efetivação da aprendizagem do aluo, nos temos da ResoluçãoCMEI n 03/19.

9 SOBRD O Ni]Mf,RO DE ALUNOS POR TURMA/SÉRIE

34
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PRET'f,ITURÂ MUNrcIPAL DE ITABAIANINHA/ SE
SECRf,TAniA MUNtcrpAL DE EDUcÀçÃo

9.1 O nrÍneÍo de alunos poÍ hfina deve obedeccr à s€guint€ norma" para Íins de
malÍícula, salvo exceçô€s definidas effie Direção Escolar e Secretaria Municipal
de Educáção:

9.1.1 As tumas se[ão foÍmadas co$iderando os limitgs de alunos
estabelecidos nesta poÍtaÍia e de acoÍdo com a capcidade do espaço
fisico.

9.1.2 Não consêguindo o limite mínimo de alunos por tum4 a escola deverá
üalar com a SecÍetsÍia de Educaçâo pom que se proceda ao melhor
eqülibrio possível entre as escolas.

9.1.3 Ultrapassando o limite máximo poÍ hma, a esc.la deverá encárninhar o
aluno orr seu respomável legal à Secretaria Municipel de Educaçâo, mais
especificarnente à sua DiretoÍia Administrativa e de Gesülo Escolar

SÉRIE N"MÍNIMOPOR
TURMA

N'MÁXMOPOR
TLIRMA

BERÇÁRIO t5 20

MATERNAL I t5 20

MATERNAL II t5 20

PRE I t5 20

PRÉ X 20 25

I'ANO 20 25

2'ANO 20 25

3" ao 5" ANO 25 l0

6" ao 9" ANO 30 35

E,IA 35 (Na l' stapa da l. fase ) 40 (Na l" etapo da ? fase )
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PREFEITURÂ MUÍTÍrcI"AL Df, TTABATANINHA./ SE
SECNf,TARIÁ MUNICIPAL Df, EDUCAÇÃO

devendo esta pÍestar todas as informasnes rec€ssárias sobre as escolas
com dis?onibilidade de vagôs e todo auxílio a ut*o, 

"lo" 
p"irã 

"tuil,na resolução das situaçôes. Ressslva_se qr" 
""ro 

,"'Ài. 
-a" 

u.
exc€dente comun a todas as escolag com a ofena <fa turma cois;aeú
a matrícula seú direcionada pela SME pera u "*f" 

qr. ai"r,r*, L
menor refação csrxrÍ(, lrsrco (sula) x alunas ateruldrr.

9.1.4 O mesmo_deve se da.r no que diz respeito ràs matrículas de alunos com
neccssidades eslociais, cujo encarninhamento deve ser feito À escola.,que ofereçam o ensino nesta especialidade, com Salas ," R;;.
Multifuncionais, ou â Gerência de fducaçá fspeciat, no NtfJ'i"
Arendimento à Elucação Especial NÂEE), 

' figjo a *t u1"ra
administrativa da Secrctaria Municipal de gd."aâo,-p"o qr" ;;;proüdências.

9.1.5 Efi sê trafando das tu rnas de EIA l. e ? Fase, coosidera-se o ÍúmeÍo d€
alunos de 3i a 40, visto a graode evasão ao long" da" siapa. A""iÀ. D.ãa manutenção da turma ativ4 ao longo do ano litivo 12 üpas
conseçúivas), deve-se çonsidcmr a matrícula de afr, tS alunos'assidtãs,
poÍ htlma. A cooúúdade dÀs Etapas no ano conscguinte, se estabelec€rá
caso tenha a múícuta mínima de 25 alunos, po, t,í*r, ,a" 

"ii"er"ao- 
à

SME podni ofeÍrar a E A híbrida para que possa p".iil,;, 
" 

Ãi*àà
dos alunos remarcsceíles

IO MPORTÂNCTA DA COMUNICAÇÂO ESCOI-IT-SMf,-TAMiLIA

l0.l É importantíssima a comunica@o entre Escola e Secretaria Municipal deEduca{âo no tocante a esclarêcimentos de dúvidas €r'ou dificuldades qrre su4amdumde o processo de matricula e/ou entuÍmaçâo. g.r" e . rná.""ri.-fr'nàrn"nar
p6ra o ano lelivo de 2021 e pera o desenvolumento do plâneJamento Éedagógco
dâs nossas escolas

ANEXO II
CALENDÁruo Df,, MATRiCUIÁ DA REDE PÚBLICA MUMCIPAL Df,

ITABAIANINHÂ/SE

PERíOT)()

DEZEMBRO2I

JANEIROT22
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,lt
(J

É
F

Renovaçâo aúomática de matÍícula
de alunos quejá estilo matriculados
na escola! em 2021, e desejam
renovar para 2022, de acoÍdo corn
as turmas ofortadas.

(Re)di.ecionamenro escolaÍ 2022 -
uôanos e Íurais.

l3/l2U a 17/12/21

Matrículas novas. l2/OlD2 a l9l0lD2

As proveÍientes do Busca
Ati a qualquer tempo.

Consolidação das turmas por cada
e§çola;

2OlOl/22 e2lllll22

Map€ameqüo e anílise, pela SME,
da distribuiçâo da matricula
conforme o disposlo no item 3 e
Íespectivos sübitens, do ANEXO I
desta Portaria.

24/01D2 a2610ll22

F
U

I
É

Busca ativa de alunos que llão
concluíram o Ensirc Fundamental
I ou II e estiveram fora da escola,
em2O2l:

A partir de 2010 I

Busça ativa de alunos que não
renovaÍam múícula e nern
pediÍam transferência para outra
escola, &2021 pa2\2L

2OlOl e 2lloll2l

PREFf,Ii TI_RÂ lIIUNICIPAL Df, ITABAIANINHA/ Sf,
Sf,CRf,T4RIA MUNICIPAL Df, EDUCAÇÂO
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PRf, TEITURA MUNICIPAL Df, ITÂAAIANINHA/ Sf,
Sf,CRET:ANIÂ MUNICIPAL DE f,DUCAÇÂO

Uz
ú

z
d
F

Observar c{sos EEvistos no item 4.
do Atrexo I

H3,asíÂ^
gfrtÊ
5Eã"aúr

ê.

Erolas scm atendimento de
transpone escola4

Escolas corn ateídimento de
tnmspoíe escolar.

Diagnóstico dos novos alunos e
alunos especiais.

I' QUINZENA DE AULA/
Após l0 diss lerivos.

14102 a 04103

Ajustes fiíais de enturmações, em
conform idade com as normativas
vigentes do C-onselho Municipal de
&lucaçâo de ltaboianinha SE

Finalizaçâo do proccsso de
Enturmaçio, em conformidade
c4m &s nonnativas vigentes do
Conselho Municipl de Educaçâo
de I tabaianinha SE
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
E-MAIL: LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM  

1/1 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 23/2021. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (COMPUTADOR, 
IMPRESSORA E NOBREAK), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABAIANINHA. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA – CNPJ: 
11.261.188/0001-48. 
 

Nº 
CONTRATO 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS 
CONTRATADA 

INÍCIO INÍCIO 

546/2021 13/12/2021 31.12.2021 

RAZÃO SOCIAL: DP INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 42.280.959/0001-78 
EMPRESA VENCEDORA DO(S) ITEM(NS): 01 
– 04; 
VALOR TOTAL ADJUDICADO E 
HOMOLOGADO PARA O(S) ITEM(NS): R$ 
130.050,00 (CENTO E TRINTA MIL E 
CINQUENTA REAIS); 

 
DATA DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 07 DE DEZEMBRO DE 2021.  
PARECER JURÍDICO Nº: 143/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS REFERENTES ÀS REQUISIÇÕES CORRERÃO À 
CONTA DOS RECURSOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ITABAIANINHA: 
 

UNID. 
ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO SUBFUNÇÃO PROGRAMA AÇÃO 
NATUREZA 

DESPESA 
SUBELEMENTO FONTE 

08008 10 301 0007 1112 44905200 44905219 12150000 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O RESULTADO INDIVIDUALIZADO PODERÁ SER 
ADQUIRIDO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, OU PELO TELEFONE (79) 3544-2224, OU 
ATRAVÉS DE SOLICITAÇÃO A SER ENCAMINHADA AO E-MAIL 
LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM OU NO SITE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ITABAIANINHA/SE NO LINK HTTPS://ITABAIANINHA.SE.GOV.BR/LICITACOES/. 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
 

INGRID ALICIA LIMA FONSECA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato

mailto:LICITACAOSAUDEINN@GMAIL.COM
mailto:licitacaosaudeinn@gmail.com
https://itabaianinha.se.gov.br/licitacoes/
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

 

 
RUA BENÍCIO FREIRE, 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, CEP 49.290-000 

TELEFONE: 79-3544-2224 
1/1 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2021 – SRP 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS/COPIADORAS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA (SMS), 
TENDO COMO PARTICIPE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA (PMI). 
CRONOGRAMA PARA INSERÇÃO DAS PROPOSTAS E REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE 
DISPUTA NA PLATAFORMA LICITANET: WWW.LICITANET.COM.BR 
 

EVENTO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021 ATÉ ÀS 
09H00MIN DO DIA 28 DE DEZEMBRO DE 
2021 

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

DIA 28 DE DEZEMBRO DE 2021 ÀS 09H01MIN 

DISPUTA DE LANCES DIA 28 DE DEZEMBRO DE 2021 
 HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.  
MODO DE DISPUTA: ABERTO.  
PARECER JURÍDICO: Nº 145/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS REFERENTES ÀS REQUISIÇÕES CORRERÃO À 
CONTA DOS RECURSOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO PROGRAMA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA (SMS) E PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABAIANINHA (PMI), PARA OS EXERCÍCIOS ALCANÇADOS PELO PRAZO DE VALIDADE 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CARGO DO ÓRGÃO CONTRATANTE, TOMADA AS 
CAUTELAS DE REALIZAÇÃO DE EMPENHO PRÉVIO A CADA NECESSIDADE DE COMPRA, 
CUJOS PROGRAMAS DE TRABALHO E ELEMENTOS DE DESPESAS ESPECÍFICOS 
CONSTARÃO NAS RESPECTIVAS NOTAS DE EMPENHO. 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2014, DECRETO MUNICIPAL Nº 125, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018, DO DECRETO 
FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 46 DE 02 DE 
ABRIL DE 2020, DO DECRETO FEDERAL N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, LEI 
MUNICIPAL Nº 1.082, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, 
A LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E POSTERIORES ALTERAÇÕES, BEM 
COMO PELAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EDITAL COMPLETO PODERÁ SER ADQUIRIDO 
NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA, SITO A RUA 
BENÍCIO FREIRE, Nº 189, CENTRO, ITABAIANINHA/SE, ATRAVÉS DO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABAIANINHA ACESSANDO O LINK 
HTTPS://ITABAIANINHA.SE.GOV.BR/ OU WWW.LICITANET.COM.BR. 
 
 
ITABAIANINHA/SE, 10 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 

FELIPE DOS SANTOS CRUZ 
PREGOEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABAIANINHA 

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

https://itabaianinha.se.gov.br/
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